 CONTRATO PARA AQUISIÇÃO

 DE EQUIPAMENTOS  Nº 35/2019
Processo nº: 33/2019

Interessado: Secretaria Municipal da Secretaria Municipal da Saúde.

Assunto: Aquisição de ambulância.

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n° 14/2019.

Regime de Fornecimento: Imediato.

Por este Instrumento Particular de CONTRATO, tendo de um lado o MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, com sede na Rua Rubert, 900, e inscrito no C.N.P.J. sob o nº89.708.051/0001-86, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra.: MARCIA ROSSATTO FREDI, brasileira, casada, professora, residente e domiciliado nesta Cidade portador do CPF. nº 513.301.130-04, e de outro lado a Empresa FELICE AUTOMÓVEIS LTDA., com sede na Rua bento Gonçalves, nº 1713, bairro Centro, na cidade de SANTIAGO/RS, inscrita no C.N.P.J. nº 91.525.790/0001-84, neste ato representada pelo seu Consultor de Vendas Corporativas, o Sr.: JUSTINO ALMEIDA DA SILVA, brasileiro, casado, do comércio, portador do CPF nº 252.040.680-15, residente e domiciliado na Rua João Escobar Carpes, nº 734, na cidade de SANTIAGO/RS, que doravante passam a denominar-se simplesmente de  CONTRATANTE e CONTRATADA, dentro das seguintes Cláusulas, Termos e Condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto – O objeto do presente CONTRATO é  disciplinar a aquisição de caminhão equipado com caçamba basculante e ambulância, conforme especifica o Processo Licitatório na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 14/2019, com recursos oriundos de operação de crédito junto ao Badesul Desenvolvimento S.A. – Agência de Fomento e contrapartida do Município, regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 2002 e do Decreto Municipal nº 109,  de 10 de abril de 2007, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93.
I – DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO:

	ITEM
	QUANT.
	DESCRIÇÃO
	Vlr. R$

	02
	01
	Veículo Furgão Transformado Ambulância teto alto, nova, zero quilômetro, ano de fabricação mínimo 2018, com as seguintes características mínimas:

a) Motor turbo diesel de no mínimo  125 CV de potência.

b) Ar condicionado quente /frio, caixa evaporadora no ambiente traseiro c/resistência a impactos e a vibrações, com núcleo de refrigeração com potência de 30.000 BTU’s, no compartimento (salão atendimento).


	168.300,00


	
	
	c) Grafismo externo com faixa em ambos às lateriais de 20cm de altura na cor laranja, “MBULÂNCIA” vazada, deverá ter uma cruz da vida em azul com bordas de 2 cm em cinza de 55cm de altura. As inscrições com o nome do Município será na cor preta com 11cm de altura. Na traseira deve ser colocada cruz da vida em azul de 55cm de altura e uma faixa laranja de 20cm de altura, na parte superior do veículo iniciando de uma porta até o final da outra porá com a inscrição “AMBULÂNCIA” vazada e no capô frontal deverá ser colocado o letriro “AMBULÂNCIA” no tamanho de 12cm de altura na letra em recorte de forma espelhada em laranja com curvatura de 5cm para baixo, com uma faixa de 6cm, na extremidade inferior do capô acompanhando a curvatura do mesmo e com  uma cruz azul com borda cinza de 1cm, com 25cm de altura;

d) Rodas com bitola mínima 16”;

e) Direção hidráulica ou elétrica;

f) Freios ABS;

g) Air Bag motorista;

h) Rádio CD/MP3;

i) Revestimento interno (laterais e teto) termo acústico com material resistente aos processos de lavagem, limpeza e desinfecção comuns a superfícies hospitalares;

j) Assoalho revestido com manta vinílica c/película poliuretano ultra resistente, resistente ao trafego e anti escorregadio;

k) Maca retrátil removível, suportando no mínimo pacientes com 180kg, com cintos de segurança e sistema de fixação no piso, com colchonete em espuma revestido em material sintético impermeável;

l) Poltrona socorrista estofada e com cinto de segurança;

m) Equipamento de comunicação veicular instalado no painel do veículo com antena externa de comunicação;

n) Armário aéreo revestido em fórmica e portas de correr, comprimento mínimo 1,00m e 0,30m de profundidade e de altura;

o) Banco estofado de no mínimo 2 lugares tipo baú com cintos de segurança;

p) Corrimão no teto;
q) Janelas de correr no salão de atendimento;

r) Suporte escamoteável no teto para soro e sangue;

s) Régua de oxigênio de 3 pontos com (fluxometro, aspirador e umificador).


	


	
	
	t) Suporte para cilindro de oxigênio de 40 litros.

u) Cilindro de oxigênio 40 litros, com suporte, válvula e manômetro.

v) Prancha de imobilização longa.

w) Sinalização acústica e luminosa de emergência tipo barra linear LED, na cor vermelha, instalado no teto da cabine.

x) Luminárias internas de no mínimo duas embutidas no teto, com no mínimo 50 LED’s, no compartimento do paciente.

y) Extintor de PQS com suporte. 

z) Certidão  de adequação e legislação do trânsito (CAT), emitida pelo DENATRAN, referente a marca e modelo do veículo ofertado, da empresa que fará a transformação do veículo furgão em ambulância.

aa) Certidão de registro de responsável (engº mec. Responsável da empresa transformadora).

ab) Atestado de capacidade técnica da empresa transformadora emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade profissional competente.


	


CLÁUSULA SEGUNDA: Do Preço - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor pelo fornecimento do Objeto acima o valor de R$ 168.300,00, (cento e sessenta e oito mil e trezentos reais), valores constantes da proposta final por ela apresentado, a vista, contra entrega do objeto desta contratação, e mediante recebimento e liberação por parte da fiscalização e disponibilização dos recursos por parte do Agente Financeiro.
II – Do Reajuste - Os preços deverão ser mantidos fixos até a liquidação, qualquer fato superveniente deverá ser comunicado por escrito ao CONTRATANTE.

III – Da Entrega do Objeto - A CONTRATADA entregará os bens a ela adjudicados ao responsável junto ao Centro Administrato Municipal, na Rua Rubert, nº 900.
CLÁUSULA TERCEIRA – Do Prazo – O presente CONTRATO vigorará pelo prazo necessário para a entrega do objeto constante da proposta da licitante, e até que se cumpra o prazo de garantia e assistência técnica do objeto, com entrega do objeto até 30 de setembro de 2019.
CLÁUSULA QUARTA -  Das Obrigações:

1º- A CONTRATADA assume, exclusivamente, todos os encargos decorrentes das obrigações trabalhistas, previdenciárias, sociais, de seguro com pessoal que vier a contratar, transporte, comprometendo-se, ainda, a observar as normas técnicas no que lhe for aplicável. 
2º-  A contratada se obriga a manter, durante a execução do contrato, todas as condições e requisitos atinentes ao objeto contratado, bem como as condições de garantia constantes da sua proposta.

3º - A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviço de manutenção preventiva, na rede autorizada, num raio de no máximo 190km, da sede do contratante.
5º - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar assistência técnica autorizada do equipamento em no máximo 48 (quarenta e oito) horas, após o encaminhamento.

CLÁUSULA QUINTA – Das Alterações e Rescisões: 

1º - O presente Instrumento só poderá ser alterado nas hipóteses previstas no Art.65, seus incisos e parágrafos, da Lei Federal nº8.666/93.
2º - O presente Instrumento poderá, ainda, ser rescindido pôr qualquer uma das razões constantes do Art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93.

3º - Ocorrentes motivos de caso fortuito ou de força maior impeditivos da entrega do objeto, deverá a contratada comunicá-las por escrito ao Contratante. Enquanto perdurarem tais motivos, ficam suspensos os direitos e deveres decorrentes do contrato.
4º -  Na ocorrência das hipóteses acima, ao CONTRATANTE fica assegurado o direito de chamar novo fornecedor, respeitadas as condições ou licitações, enquanto perdurar a suspensão.

CLÁUSULA SEXTA – Da Fiscalização - A fiscalização da entrega do bem constante do objeto estará a cargo do CONTRATANTE, através de funcionários, por ela designados, cabendo aos mesmos que se faça cumprir o que contém o presente CONTRATO.

PARÁGRAFO ÚNICO: a fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência não implica co- responsabilidade da FISCALIZAÇÃO.

CLÁUSULA SÉTIMA – Das Dotações – As despesas decorrentes deste ajuste correrão as custas da Dotação Orçamentária:

06-SEC.MUN.DA SAÚDE.

10.301.0124.2062.1025-Manutenção das Atividades da Saúde.

4490.52-Equipamentos e Material Permanente.
Recursos provenientes de operação de crédito junto ao Badesul Desenvolvimento S.A. – Agência de Fomento e contrapartida do Município.

CLÁUSULA OITAVA – Da Natureza Jurídica – Fica eleito, o Foro     da Comarca de Cruz Alta-RS, para solucionar todas as questões oriundas deste ajuste,      quando     não resolvidas pôr via administrativa, renunciando as partes a qualquer outro pôr mais privilegiado que seja.

                                       E, por estarem as partes assim, justas e contratadas assinam o presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma e uma só finalidade, perante duas testemunhas que igualmente assinam.                                                                     

                               FORTALEZA DOS VALOS, 17 de junho de 2019.

TESTEMUNHAS:                                              MARCIA ROSSATTO FREDI
                                                      
                        - Prefeita Municipal –

                                                                                     MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS
 -------------------------------------.                                      CONTRATANTE

 -------------------------------------.                      
                                                                         JUSTINO ALMEIDA DA SILVA.
                                                                                            - Consultor de Vendas Corporativas -

                                                                                                FELECE AUTOMÓVEIS LTDA.
                                                                                    CONTRATADA
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